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DECRETO Nº 9931/2025 

 

 
“Dispõe sobre oficialização da via pública 
Travessa do Horizonte, bairro Boiçucanga.”  

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 

69, da Lei Orgânica do Município. 

Considerando a necessidade de estender os serviços públicos essenciais na via 

habitada e, que só é possível com a oficialização da via, é que:  

 

DECRETA 
 
                    Artigo 1º- Fica oficialmente integrada ao sistema público viário do Município a seguinte via 

pública “TRAVESSA DO HORIZONTE”, no bairro Boiçucanga, que assim se descreve e caracteriza: 

 

                     Travessa do Horizonte – Memorial Descritivo 
Travessa do Horizonte, sistema viário do núcleo “23 – Sitio Boa Esperança”, no Bairro 

Boiçucanga, neste município, cujas coordenadas estão expressas no sistema UTM, datum SIRGAS 

2000, fuso 23S; com início no ponto 167, de coordenadas E. 438.721,613 m e N. 7.371.094,170 m;  

deste, segue com azimute 236°30'59" e distância de 4,94 m, confrontando com a Rua Boa Sorte até o 

ponto 166, de coordenadas E. 438.717,491 m e N. 7.371.091,444 m; deste, segue com azimute 

336°26'24" e distância de 2,46 m, confrontando com o Lote 40 da Quadra 02 até o ponto 189, de 

coordenadas E. 438.716,508 m e N. 7.371.093,699 m; deste, segue com azimute 285°01'00" e distância 

de 2,00 m, confrontando com o Lote 40 da Quadra 02 até o ponto 190, de coordenadas E. 438.714,576 

m e N. 7.371.094,217 m; deste, segue com azimute 271°24'31" e distância de 2,36 m, confrontando 

com o Lote 40 da Quadra 02 até o ponto 191, de coordenadas E. 438.712,218 m e N. 7.371.094,275 

m; deste, segue com azimute 242°48'33" e distância de 24,25 m, confrontando com o Lote 40 da 

Quadra 02 até o ponto 192, de coordenadas E. 438.690,644 m e N. 7.371.083,192 m; deste, segue com 

azimute 337°00'33" e distância de 3,69 m, confrontando com o Lote 41 da Quadra 02 até o ponto 193, 

de coordenadas E. 438.689,203 m e N. 7.371.086,586 m; deste, segue com azimute 60°54'29" e 

distância de 0,50 m, confrontando com o Lote 41 da Quadra 02 até o ponto 194, de coordenadas E. 

438.689,644 m e N. 7.371.086,831 m; deste, segue com azimute 62°46'21" e distância de 10,17 m, 
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confrontando com o Lote 42 da Quadra 02 até o ponto 195, de coordenadas E. 438.698,684 m e N. 

7.371.091,483 m; deste, segue com azimute 61°51'45" e distância de 15,56 m, confrontando com o Lote 

43 da Quadra 02 até o ponto 196, de coordenadas E. 438.712,409 m e N. 7.371.098,823 m; deste, 

segue com azimute 156°02'12" e distância de 0,41 m, confrontando com o Lote 44 da Quadra 02 até o 

ponto 197, de coordenadas E. 438.712,576 m e N. 7.371.098,447 m; deste, segue com azimute 

63°53'53" e distância de 3,78 m, confrontando com o Lote 44 da Quadra 02 até o ponto 198, de 

coordenadas E. 438.715,968 m e N. 7.371.100,109 m; deste, segue com azimute 143°15'17" e distância 

de 1,16 m, confrontando com o Lote 44 da Quadra 02 até o ponto 199, de coordenadas E. 438.716,662 

m e N. 7.371.099,179 m; deste, segue com azimute 112°57'51" e distância de 3,66 m, confrontando 

com o Lote 44 da Quadra 02 até o ponto 200, de coordenadas E. 438.720,032 m e N. 7.371.097,751 

m;  deste, segue com azimute 156°10'20" e distância de 3,91 m, confrontando com o Lote 45 da Quadra 

02, até o ponto 167, inicial desta descrição, encerrando a área de 142,15 m² (cento e quarenta e dois 

metros quadrados e quinze decímetros quadrados). 

 

Artigo 2°- A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, providenciará o 

emplacamento da via pública. 

 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

São Sebastião, 04 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 

Prefeito 
 

                                                                                                                                            

 


